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Capítulo IX

FALÊNCIAS E CONCORDATAS

I

o Supremo Tribunal Federal,Não tomou conhecimento o Supremo Tribunal Federal, em 
Segunda Turma, do recurso, por acórdão de 13 de maio de 1958, 
publicado no “Diário da Justiça” de 31 de agosto de 1959, nos 
termos do voto do relator, assim expresso:

O Sr. Ministro SAMPAIO COSTA — O Dr. L. M. B. M. era 
sócio solidário da sociedade comercial em nome coletivo, F. R. M., 
cujo contrato social estabelecia, em cláusula expressa, que a socie
dade não seria dissolvida pela morte de qualquer dos sócios e que 
os haveres dêstes seriam pagos aos seus herdeiros, na forma das 
condições estipuladas.

Em 16 de fevereiro de 1954 ocorre o seu falecimento e em 23 
de agosto daquele ano é decretada a falência da sociedade, sendo, 
em consequência, arrecadados como pertencentes à Massa Falida, 
bens particulares do sócio falecido.

Opôs, então, o espólio, embargos de terceiro, rejeitados por 
despacho do Juiz de Direito da 7.a Vara Cível desta Capital, mas, 
por provimento de agravo, foram julgados procedentes pela 4.a Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça, em acórdão com a seguinte 
ementa:

(Supremo Tribunal Federal. Recurso extraordiná
rio n.° 38.200, do Distrito Federal. Banco do Brasil S. A., 
sindico da falência de F. R. Moreira & Cia. vs. Espólio 
de Luiz Maia de Bittencourt Menezes. Relator, Minis
tro Sampaio Costa).

A INARRECADABILIDADE DOS BENS DO SÓCIO 
PRÉ-MORTO NA FALÊNCIA DA SOCIEDADE 

EM NOME COLETIVO CONTINUADA 
COM OS SOBREVIVENTES
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Arrecadação de bens, por parte de síndico de Massa Falida 
de Sociedade Comercial em nome coletivo, do sócio pré-morto à 
declaração da falência da sociedade, que continuou com os sócios 
remanescentes na conformidade do contrato social. É incabível a 
arrecadação, pelo síndico da massa falida, dos bens do sócio pré- 
-morto à declaração da falência da sociedade, — em cujo contrato 
existe cláusula de não dissolução da sociedade comercial em nome 
coletivo em consequência de falecimento de qualquer dos sócios, 
apurando-se os haveres do espólio para serem pagos em promissória, 
— com fundamento nos arts. 71 e 5.°, parágrafo único, da Lei de 
Falências e art. 339 do Código Comercial. Os herdeiros do sócio 
pré-morto, meros credores da sociedade, que continuou, não podem 
ser equiparados ao “sócio que se despede” ou é despedido da socie
dade até dois anos antes da decretação da falência. Não é de se 
confundir arrecadabilidade — que a lei apenas permite com rela
ção aos bens particulares do sócio solidário que se despede ou é 
despedido até dois anos antes da decretação da falência (arts. 71 e 
5.° parágrafo único da Lei de Falências) — com responsabilidade 
dos herdeiros pela dívidas do espólio (art. 1.796, do Código Civil) .

Contra essa decisão que mandou excluir da arrecadação os 
bens do espólio agravante, interpôs o Banco do Brasil S. A., síndico 
da falência de F. R. M., o presente recurso extraordinário fundado 
nas letras “a” e “d” do inciso III do art. 101 da Constituição Fe
deral, dando-se como violados os arts. 71 e 5.°, parágrafo único da 
Lei de Falências e os arts. 262, 1.572, 1.587 e 1.796 do Código Civil.

Alega o recorrente que, não obstante os sócios solidário e ili
mitadamente responsáveis pelas obrigações sociais não serem atin
gidos pela falência da sociedade, ficam entretanto, sujeitos aos 
efeitos jurídicos que a sentença declaratória produza em relação à 
sociedade falida e, entre êsses efeitos, está a arrecadação dos bens 
particulares do sócio solidário ao mesmo tempo que dos da 
sociedade.

Argumenta que aquêles efeitos alcançam os sócios que há menos 
de 2 anos se tenham despedido da sociedade, no caso de não terem 
sido solvidas até a data da declaração da falência, as obrigações 
sociais existentes no tempo da retirada.

Alega, ainda, que o regime da comunhão universal importa a 
comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e 
suas dívidas passivas. E acrescenta que aberta a sucessão, o domí
nio. e posse da herança transmitem-se desde logo aos herdeiros e 
essa herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido.
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: razões de seu apêlo extraor- 
provido, por seus jurídicos

Nas contra-razões o espólio recorrido impugna os fundamentos 
do recurso no sentido de demonstrar que a decisão apenas inter
pretou a lei sem divergir de outra de qualquer tribunal local.

Argumenta que o acórdão recorrido deu interpretação à palavra 
“sócio” do preceito da lei de falências e excluindo os herdeiros da 
palavra “sócios”, nenhuma ofensa fez à lei, maxime quando o pró
prio contrato social não admitia que os herdeiros substituíssem os 
sócios falecidos, pois a sociedade continuaria com os sobreviventes 
e os herdeiros do falecido seriam pagos pelos haveres apurados.

Alega, ainda, que a qualidade de sócio não se transmite com 
a herança e cita os arts. 334, n.° 4 e 308 do Código Comercial, como 
argumento de que as sociedades se reputam dissolvidas pela morte 
de um dos sócios, salvo convenção em contrário dos que sobrevi
verem ou quando a sociedade dissolvida por morte de um dos sócios 
tiver de continuar com os herdeiros do sócio falecido.

Reporta-se o recorrido aos termos do contrato social para 
mostrar que a situação dos herdeiros do sócio pré-morto à decreta
ção da falência da sociedade, que continuou em virtude de dispo
sição contratual, não se equipara a do sócio ao tempo 
da decretação da falência ou do sócio que se tenha despe
dido da sociedade há menos de dois anos para o efeito da arreca- 
dabilidade dos bens, ou casos previstos em lei.

O Sr. Dr. Procurador Geral da República disse em seu parecer:
“A decisão recorrida versa sobre a arrecadação de bens, por 

parte do síndico da massa falida de sociedade comercial em nome 
coletivo, do sócio pré-morto à declaração de falência da sociedade 
que continuou com os sócios remanescentes, na conformidade do 
contrato social.

O Banco do B. S. A. apresentou as 
dinário que deve ser conhecido e 
fundamentos.

Distrito Federal, 9 de janeiro de 1958. — CARLOS MEDEIROS 
SILVA, Procurador Geral da República”.

Não se discute se os bens particulares dos sócios solidários 
devem ser arrecadados concomitantemente com os bens da socie
dade declarada falida porque os arts. 71 e 5.°, parágrafo único da 

" Lei de Falências não comportam dúvidas.
Impugna-se a decisão recorrida porque esta considerou que os 

herdeiros do sócio pré-morto à declaração da falência da sociedade 
comercial em cujo contrato havia cláusula de que a mesma não 
seria dissolvida em consequência de falecimento de qualquer dos
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ser equiparados 
ou ao sócio que 

anos j

ao sócio vivo ao 
se despede ou é 

antes da falência ser

socios, não podem ou não devem 
tempo da declaração da falência, 
despedido da sociedade até dois 
declarada.

Entendeu o Tribunal local, por aplicação do art. 1.572 do Có
digo Civil que aberta a sucessão, o domínio e a posse da herança 
se transmitem, desde logo, aos herdeiros. Considerou que os her
deiros do sócio falecido, de conformidade com as cláusulas do 
contrato, não eram sócios da sociedade mas, apenas credores desta.

Realmente, a cláusula 5.a do contrato estabelece que a socie
dade não se dissolverá com o falecimento do sócio e que os seus 
haveres serão apurados em balanço a ser levantado dentro de 
sessenta dias.

A posição dos herdeiros do sócio falecido, de apenas serem 
credores da sociedade e não sócios, está definitiva através de con
dição resolutiva do próprio contrato social ao estipular que a morte 
do sócio não implica na dissolução da sociedade e que a apuração 
dos haveres do sócio falecido será feita mediante balanço dentro 
de sessenta dias a partir do óbito, de quando deverá começar o 
pagamento daqueles haveres, na forma pactuada.

Ora, a falência foi declarada em 23 de agosto de 1954, seis 
meses após a morte do sócio verificada em 16 de janeiro daquele 
ano, consequentemente já depois de expirado o prazo de sessenta 
dias fixado no contrato para a apuração dos haveres e quando já 
o espólio estava investido dos poderes de representação, no domí
nio e posse da herança constituída não só daqueles haveres sociais, 
mas dos demais bens do “de cujus”.

Se, por efeito de falência, resulta responsabilidade do sócio 
falecido, os seus bens, embora já no domínio e posse dos herdeiros, 
responderão pela obrigação, já aí na proporção da solidariedade 
social e que teve por têrmo a data do falecimento, tratando-se, como 
no caso, de sociedade comercial que não se dissolveu com a morte 
do sócio.

Isso mesmo reconheceu o acórdão recorrido e, nessa parte, tam
bém, o voto vencido ao considerar que “a morte não extingue os 
ônus reais sobre imóveis, nem as garantias legais a que a lei tenha 
vinculado os pertences a sócios solidários de uma sociedade em 
nome coletivo”.

A lei de falência, art. 71 e parágrafo único, assegura a arreca- 
dabilidade dos bens particulares dos sócios, nas hipóteses de sócio 
solidário que se despede ou é despedido até dois anos antes da 
decretação da falência. Não é o caso dos autos.
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Os bens do sócio pré-morto à declaração de falência da socie
dade, em cujo contrato havia cláusula expressa de não dissolução 
em consequência de falecimento de qualquer dos sócios, estão no 
domínio e posse dos herdeiros de acordo com o disposto no art. 
1.572 do Código Civil. Êsses herdeiros, por disposição de cláusula 
do contrato social não são sócios. São apenas herdeiros e a respon
sabilidade da herança pelas obrigações do “de cajus”, compreendi
as que decorrem da solidariedade social, está resguardado pelo 
disposto no art. 1.796 daquele Código.

Assim decidindo, o acórdão recorrido não vulnerou qualquer 
e as decisões dadas como divergentes não atenderemtexto de lei

à mesma relação.
Não conheço, assim, do recurso.

Está o acórdão recorrido, cuja ementa se reproduziu no voto do 
Ministro Sampaio Costa, publicado no fascículo anterior desta Re
vista, de julho-dezembro do ano findo, de págs. 358 a 366, com o 
parecer ministrado pelo Professor Waldemar Ferreira, que o mesmo 
acórdão adotou.

Não era o caso, evidentemente, de recurso extraordinário, por 
ter havido a justa e oportuna aplicação da lei federal.

Sem embargo, a hipótese foi examinada no voto do relator, 
sobrenadando a tese de que, com a morte do sócio continuando a 
sociedade com os sobreviventes, seus herdeiros se convertem em 
credores dessa mesma sociedade pelos haveres do pré-morto.

Se, prosseguindo ela, convertidos os herdeiros em credores dela, 
por não terem entrado para ela, se decreta, tempos depois, a falência 
da sociedade, os bens particulares dos herdeiros, e entre êsses os 
recebidos da legítima paterna, são insucetiveis de arrecadação pelo 
sindico da massa falida.

Quando muito — por não serem os herdeiros falidos, muito 
menos sócios da sociedade falida se poderá admitir que, não tendo 
sido a posição do sócio pré-morto a de credor, mas a de devedor da 
sociedade falida — caberá ao síndico desta agir contra os herdeiros, 
propondo-lhes a ação, por ventura cabível, a fim de, dentro das 
forças da herança, comporem o devido pelo autor da herança.

É inadmissível, em caso como o que foi julgado, proceder o síndico 
à arrecadação dos bens dos herdeiros do sócio defunto, sem sentença 
que tal autorize, por simples manifestação unilateral de sua vontade.

A demonstração da tese, que tornou vitoriosa, feita no parecer, 
em que o acórdão recorrido se apoiou, se desenvolveu completa e 
cabalmente, trazendo à luz problema assaz interessante, por ventura 
em primeira mão.

O acórdão acima transcrito, consagrando-a, resolveu, ainda que 
incidentemente, questão jurídica relevante.

E ela efetivamente o é.


